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Ata da Reunião Ordinária nº 9/2025
Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Luis da Silva e Sandro Radaelli. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 5 de 2025, Altera a Lei Complementar nº 62/2020, que institui o novo Código de meio ambiente e de posturas do município de Três Passos/RS. Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025, Institui o Programa de Escolas Cívico-militares (PECiM), no Município de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 47 de 2025, Instituí o Conselho Municipal de Política Cultural – CMPC. Projeto de Lei Ordinária nº 48 de 2025, Altera a Lei nº 5.969, de 2023, que dispõe sobre a Política Municipal para o desenvolvimento e expansão da apicultura e meliponicultura, e institui o Programa Municipal de incentivo à apicultura e meliponicultura. Requerimento nº 5 de 2025, para realização de audiência pública, a fim de debater a proposta contida na Indicação nº 27/25 com a comunidade. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 5 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei Ordinária nº 38 de 2025 – este projeto de lei está aguardando retorno do Executivo Municipal, quanto à orientação técnica. Projeto de Lei Ordinária nº 47 de 2025 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Sandro Radaelli, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Projeto de Lei Ordinária nº 48/25 – a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O Relator da matéria, vereador Luis da Silva, emitiu parecer favorável e foi seguido pelo outro membro. Requerimento nº 5/25 – a proposição foi retirada pelo autor. VOTAÇÃO DOS PARECERES: aprovados por unanimidade o Projeto de Lei Complementar nº 5/25 e os Projetos de Lei Ordinária nºs 47/45 e 48/25. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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